=: AUTÓGRAFO Nº. 002/2023. :=

CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 002/2023, de 04 de janeiro de 2023.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
Art. 1.º Fica aberto na Contabilidade da Prefeitura de Vitória Brasil um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 11.998,41 (Onze mil e novecentos e noventa e oito reais e quarenta um centavos), destinado a aplicação de saldo de recursos do Fundeb do exercício de 2022, conforme preceitua o Art. 25 da Lei 14.113/20.


 


Art. 2.º Para cobertura das despesas previstas no Art. 1º serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício anterior, de acordo com o Art. 43, § 1.º, I, da Lei Federal 4.320/64.

Parágrafo Único – Fica incluído no PPA (Plano Plurianual) Lei Municipal nº 809/2021 e na LDO do exercício de 2023, Lei nº 857/2022.


 


Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 




Salas das Sessões 16 de Janeiro de 2023.

___________________________________________________
CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA
Presidente
